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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS – 

MA   Termo de Contrato 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS – MA 
Temo de Contrato 
a) Espécie: Contrato nº 048/2021, firmado em 
01/07/2021, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA INÊS e a empresa  C3 CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA LTDA ME; b) Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTÓRIA ESPECIALIZADA EM 
INTELIGÊNCIA FISCAL PARA INCREMENTO DE 
RECEITAS TRIBUTARIAS NO MUNICÍPIO; c) 
Fundamento Legal: inciso III do art. 13, inciso II do 
art. 25 e incisos II e II do art. 26 da Lei nº 8.666/93; 
d) Inexigibilidade nº 005/2021 Processo: 
2290/2021; e) Cobertura Orçamentária: 
02.03.04.122.0056.2.041.0.0.00.00; f) Vigência: 14 
(quatorze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura; g) Valor: R$ 1.240.000,00 (um milhão, 
duzentos e  quarenta  mil reais); h) Signatários: 
pela Contratante LILIANE GATINHO VIANA e pelo 
Contratado  JULIANNE AGUIAR DE ANDRADE.  

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 – CMDCA/SANTA 

INÊS/MA 

 
 

“Dispõe sobre a aprovação do módulo de 
participação em rede no Chamamento Público nº 
01/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Santa Inês-MA - 
CMDCA.” 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 
DE SANTA INÊS – MA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 560/2017,  
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o módulo de participação em rede 
das Organizações da Sociedade Civil para 
inscrição no Chamamento Público nº 01/2022 do 
CMDCA.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 
Santa Inês/MA, 27 de maio de 2022. 
Francislay Sousa Pereira Oliveira 
Presidente do CMDCA 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2022 – CMDPI/SANTA 

INÊS/MA 

 
 
“Dispõe sobre a aprovação do módulo de 
participação em rede no Chamamento Público nº 
01/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Santa Inês-MA - CMDPI.” 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
– MA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal nº 102/2015,  
RESOLVE:Art. 1º Aprovar o módulo de 
participação em rede das Organizações da 
Sociedade Civil para inscrição no Chamamento 
Público nº 01/2022 do CMDPI.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.Santa Inês/MA, 04 de maio 
de 2022. 
ELMA DAMASCENO SOUSA 
Secretária Executiva do CMDPI 
 
 
 


